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EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2021 –  SERVIÇO DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL (ADULTOS)

Acrescenta ao Edital nº 01/2021, da Secretaria de Assistência Social,
o item que menciona.

A Secretária de Assistência  Social, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 32 da Lei
Municipal n.º 13.830, de 31 de janeiro de 2019 e no Decreto Municipal n.º 13.607, de 30 de abril  de
2019, na qualidade de gestora da Política de Assistência Social no Município de Juiz de Fora,

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado entre o Município de Juiz de
Fora,  a  Associação  de  Apoio  Comunitário  (AMAC),  o  Sindicato  dos  Servidores  Municipais
(SINSERPU-JF), o Ministério Público do Trabalho e o Ministério Público de Minas Gerais;

CONSIDERANDO o disposto na cláusula oitiva, de seguinte teor:

CONSIDERANDO a omissão do tema no texto original do Edital de Chamamento nº 01/2021;

RESOLVE tornar público o presente EDITAL COMPLEMENTAR.

1 – DO     OBJETO DO EDITAL COMPLEMENTAR  

1.1  –  Constitui  objeto  do  presente  edital  complementar  tornar  pública  a  exigência  de  que,  para  a
celebração de  termo de  colaboração com o Município  de  Juiz  de Fora,  terá  a  OSC vencedora  de
comprovar que os seus funcionários tenham participado de seleção aberta ao público e dotada de
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critérios objetivos, de provas e/ou de análise de títulos, para a formação de sua equipe de recursos
humanos que realizarão as atividades-fim na prestação do serviço público e formação do cadastro
de reserva.

2 – DISPOSIÇÕES     FINAIS  

2.1 – Ficam integralmente mantidas as regras veiculadas no Edital nº 01/2021.

Juiz de Fora, ___ de  ___________de 2021.

Maria Lúcia Salim Miranda Machado
Secretária de Assistência Social
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